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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA CIRCUSTANCIADA DA 1ª SESSÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO
DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE (SERVIÇOS MÉDICOS,
PROCEDIMENTOS  ESPECIALIZADOS,  CONSULTAS  MÉDICAS  ESPECIALIZADAS  E  CONSULTAS
ESPECI-ALIZADAS DE PROFISSIONAIS  NÃO MÉDICOS)  PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO
DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE (SERVIÇOS MÉDICOS,
PROCEDIMENTOS  ESPECIALIZADOS,  CONSULTAS  MÉDICAS  ESPECIALIZADAS  E  CONSULTAS
ESPECI-ALIZADAS DE PROFISSIONAIS  NÃO MÉDICOS)  PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NESTE EDITAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0069/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMPRESSOR DE AR PARA O FUNCIONAMENTO DAS
CADEIRAS  ODONTOLÓGICAS  DO  POSTO  DE  SAÚDE  SIBÉRIA  E  SIBÉRIA  ITINERANTE  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0070/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DO  RAMO  PARA  FORNECIMENTO  DE  KIT  DORMITÓRIO,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS
EMERGENCIAIS DEVIDO ÀS FORTES CHUVAS QUE ASSOLARAM OS DISTRITOS E O MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 0069/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0069/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMPRESSOR DE AR PARA O FUNCIONAMENTO
DAS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS DO POSTO DE SAÚDE SIBÉRIA E SIBÉRIA ITINERANTE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATO Nº 0070/2025 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0070/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE KIT DORMITÓRIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS
EMERGENCIAIS  DEVIDO ÀS  FORTES CHUVAS QUE ASSOLARAM OS DISTRITOS E  O  MUNICÍPIO  DE
ITAMBÉ-BA.

EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL - ESCOLA MUNICIPAL BRITES VENTURA DO COUTO
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ATA DE RECEBIMENTO DE PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
0003/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 0023/2025 CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025 – SERVIÇOS DE SAÚDE, OBJETO: 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE (SERVIÇOS MÉDICOS, 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS, CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS DE PROFISSIONAIS NÃO MÉDICOS) PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONSTANTES NESTE EDITAL. 
 

 

No dia 04 do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se o senhor Paulo dos Santos 

Carvalho – CPF nº 064.186.745-02 - Agente de Contratação/Pregoeiro, a senhora Maria Vitória 

Campos Brandão – CPF nº 072.816.985-18 - 1º Membro da Equipe de Apoio, o senhor Benjamin 

de Sousa Neto - CPF nº 340.149.005-25 - 2º Membro da Equipe de Apoio, todos designados pelo 

Decreto Municipal n° 045, de 10 de janeiro de 2025 e REQUERENTE: ALVES BRITO SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 49.774.002/0001-27, endereço: Avenida Tancredo 

Neves, nº 2.227, Sala 509, Caminho das Árvores, CEP 41.820-021, Salvador-BA, representada pelo 

senhor: Fernando Alves Pereira Júnior, solteiro, brasileiro, Médico, Portador do Registro Geral de 

nº 11.894.764-87 – SSP/BA, e Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 012.657.725-09, 

residente e domiciliado na Rua Garcia, nº 660, Apartamento 1401, centro, CEP 45.600-285, Itabuna-

BA; Seguindo as exigências do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0023/2025 CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025, foi constatado, 

conforme documentos em anexo, que a credenciante cumpriu com os requisitos de HABILITAÇÃO, 

onde os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, conforme item 7 do edital: 7.

 SE PESSOA JURÍDICA: 7.1. Cópia do contrato social (e suas alterações), 

devidamente registrado na forma da legislação vigente, comprovando que a empresa está 

enquadrada em ramo de atividade compatível com o pretendido; 7.2. Documentação pessoal dos 

sócios; 7.3. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 7.4. Certidão Negativa de Débito 

da Divida Ativa da União PGFN; 7.5. Certidão Negativa de Débito Estadual; 7.6. Certidão 

Negativa de Débito Municipal; 7.7. Certidões Negativas de Débitos junto ao INSS e FGTS; 7.8.

 Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, nos termos da lei 12.440/11; 7.9. Alvará ou 

licença de funcionamento emitido pelo Município onde a empresa está localizada; 7.10. Alvará 

da Vigilância Sanitária emitida pelo Município onde a empresa está sediada, exceto a situação 

prevista neste edital. 7.11. Inscrição no Conselho Federal de Medicina da categoria profissional 

pleiteada ou Declaração de responsabilidade técnica, conforme minuta anexa. 7.11.1. Na hipótese 

de a empresa não ser inscrita no Conselho do Órgão de Classe, fica a entidade contratado a realizar 
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a inscrição no prazo máximo de 03 (três) meses contados a partir da assinatura do Termo de 

Credenciamento. 7.12. Declaração de Microempresa se for o caso; 7.13. Declaração de 

inexistência de fator de impedimento; 7.14. Declaração de não utilização de mão-de-obra infantil; 

7.15. Declaração de que Recebeu todas as Informações; 7.16. Documento que comprove a 

inscrição dos responsáveis pela execução dos serviços no Conselho de Classe; 7.17. Comprovação 

de qualificação técnica específica - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento, nos termos do Art. 67, §9º da Lei Federal nº 

14.133/21: 7.17.1. Curriculum vitae dos responsáveis pela prestação dos serviços;  7.17.2. Cópia 

dos documentos comprobatórios, que comprovem que o pleiteante está apto à realização do ser- 

viço, na área o qual está requerendo credenciamento; 7.17.3. Relação do corpo clínico, com as 

respectivas formações profissionais e especialidades, informando os números dos registros no 

respectivo Conselho de Classe; 7.17.4. Cópia da Carteira expedida pelo Conselho de Classe de 

todos os profissionais que compõem o corpo Clínico do estabelecimento; 7.17.5. Certificados 

específicos ao desempenho das funções descritas na Tabela 01 (Serviços Médicos de Responsável 

Técnico pelos serviços de Urgência e Emergência e Serviços especializados do Município); 7.17.6.

 Atestados de capacidade técnica emitida por órgãos públicos e privados que comprovem a 

prestação de serviços na área; 7.18. Nos casos em que houver mais de uma entidade 

pleiteante ao credenciamento para prestação de determinado serviço, com necessidade de 

desempate ou rateio de cotas, o CREDENCIANTE realizará: 7.18.1. Vistoria Técnica, a ser 

realizada por pessoa ou equipe designada pelo Município de ITAMBÉ, atestando a respeito da 

quantidade e estado de conservação dos equipamentos e estrutura física, acolhimento e ambiência, 

podendo ser utilizado as diretrizes do PNASS (Programa Nacional de Avaliação de Serviços de 

Saúde) ou outros critérios que julgar pertinentes para atestar a respeito da capacidade técnica e 

operacional do pleiteante. Este processo será organizado através da atribuição de sistema de 

pontuação objetivamente auferível, de modo a garantir a isonomia entre os pleiteantes. As cotas 

serão distribuídas de forma proporcional à análise de desempenho e pontuação. Será exigido 

exclusivamente para o prestador de serviços que o fizer na intimidade de suas unidades próprias, ou 

seja, fora das unidades públicas de saúde. 7.19. Quando o edital prever apenas a contratação de 

um único prestador de serviços, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de 

classificação, sucessivamente, ao profissional responsável pela prestação do serviço os seguintes       

critérios de desempate: 7.19.1. Tiver mais tempo de formado; 7.19.2. Tiver mais tempo de 

experiência comprovada no cargo para o qual concorre; 7.19.3. Tiver mais tempo de experiência 

comprovada no serviço público; 7.19.4. For mais idoso (lei federal nº 10.741 de 01/10/2003, 

art.27, parágrafo único). 7.20. As empresas cujos serviços forem prestados nas dependências 

das Unidades Públicas Próprias do Município estão liberadas da apresentação de Alvará Sanitário do 
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Município, onde as mesmas se encontram sediadas. 7.21. A certidão negativa junto ao INSS 

encontra-se englobada pela Certidão de Regularidade Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as 

empresas poderão apresentar a Certidão Positiva com Efeito de Negativo; Destarte a proponente foi 

declarada CREDENCIADA, por atender aos requisitos previstos no edital. Por isso, o Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, informaram que após a publicação da declaração de credenciado a 

proponente acima CREDENCIADA, estando apta para realizar a prestação de serviços quando 

solicitados de acordo com as especificações abaixo: Tabela 3 – Procedimentos especializados 

sujeitos a eventual contratação pelo município de Itambé-BA: 

ITEM PROCEDIMENTO ANGIOLOGIA UNIDADE  QUANTIDADE ANUAL VALOR UNIDADE 

1 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos 

membros inferiores (unilateral) 

UNID. 300 R$ 300,78 

2 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos membros 

inferiores (bilateral) 

UNID. 1440 R$ 392,62 

Salientando que o requerente foi credenciado o Agente de Contratação, fez questão de informar 

que o Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos 

CREDENCIANTES, que queiram prestar os serviços deste edital de credenciamento. Nada mais 

havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que 

vai assinada por mim, Maria Vitória Campos Brandão, que a lavrei e pela Equipe de Apoio. 

 

PRESENTES NO CERTAME: 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 

1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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Município, onde as mesmas se encontram sediadas. 7.21. A certidão negativa junto ao INSS 

encontra-se englobada pela Certidão de Regularidade Junto a Dívida Ativa da União. Ademais, as 

empresas poderão apresentar a Certidão Positiva com Efeito de Negativo; Destarte a proponente foi 

declarada CREDENCIADA, por atender aos requisitos previstos no edital. Por isso, o Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, informaram que após a publicação da declaração de credenciado a 

proponente acima CREDENCIADA, estando apta para realizar a prestação de serviços quando 

solicitados de acordo com as especificações abaixo: Tabela 3 – Procedimentos especializados 

sujeitos a eventual contratação pelo município de Itambé-BA: 

ITEM PROCEDIMENTO ANGIOLOGIA UNIDADE  QUANTIDADE ANUAL VALOR UNIDADE 

1 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos 

membros inferiores (unilateral) 

UNID. 300 R$ 300,78 

2 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos membros 

inferiores (bilateral) 

UNID. 1440 R$ 392,62 

Salientando que o requerente foi credenciado o Agente de Contratação, fez questão de informar 

que o Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos 

CREDENCIANTES, que queiram prestar os serviços deste edital de credenciamento. Nada mais 

havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão e para constar, foi lavrada a presente ATA que 

vai assinada por mim, Maria Vitória Campos Brandão, que a lavrei e pela Equipe de Apoio. 

 

PRESENTES NO CERTAME: 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 

1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:57 horas do dia 04/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/78D2-F5AC-5079-4F76-B271 ou utilize o código QR.

7
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1625 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - 
www.itambe.ba.gov.br 

Página 1 de 2 

 

DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0023/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 0003/2025 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, com base no  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0015.06.01/2025, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 

CREDENCIAMENTO Nº 0023/2025 – Objeto: chamamento público para fins de 

credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de saúde 

(serviços médicos, procedimentos especializados, consultas médicas especializadas 

e consultas especializadas de profissionais não médicos) para atender às 

necessidades do município de Itambé-BA, em caráter complementar ao sistema único 

de saúde, conforme quantitativos e especificações constantes do Edital e seus 

anexos, para o exercício de 2025, através de seu Agente de Contratação/Pregoeiro e 

Equipe de Apoio, declara a empresa CREDENCIADA:  

ALVES BRITO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 

49.774.002/0001-27, endereço: Avenida Tancredo Neves, nº 2.227, Sala 509, Caminho das 

Árvores, CEP 41.820-021, Salvador-BA, representada pelo senhor: Fernando Alves Pereira 

Júnior, solteiro, brasileiro, Médico, Portador do Registro Geral de nº 11.894.764-87 – 

SSP/BA, e Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 012.657.725-09, residente e 

domiciliado na Rua Garcia, nº 660, Apartamento 1401, centro, CEP 45.600-285, Itabuna-BA; 

Apta para prestar os serviços quando solicitado de acordo com as especificações abaixo: 

Tabela 3 – Procedimentos especializados sujeitos a eventual contratação pelo 

município de Itambé-BA: 

ITEM PROCEDIMENTO ANGIOLOGIA UNIDADE  QUANTIDADE ANUAL VALOR UNIDADE 

1 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos 

membros inferiores (unilateral) 

UNID. 300 R$ 300,78 

2 

Tratamento esclerosante não 

estético de varizes dos membros 

inferiores (bilateral) 

UNID. 1440 R$ 392,62 

A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e no edital de credenciamento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 12:57 horas do dia 04/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/78D2-F5AC-5079-4F76-B271 ou utilize o código QR.

8
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 04 DE ABRIL DE 2025 • ANO IX | N º 1625 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - 
www.itambe.ba.gov.br 

Página 2 de 2 

 

 

Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 
1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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2º Membro da Comissão 
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O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Administrativo nº 0232.28.02/2025, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 0069/2025 que tem por OBJETO - Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de compressor de ar para o funcionamento das 

cadeiras odontológicas do Posto de Saúde Sibéria e Sibéria itinerante da 

Secretaria Municipal de Itambé-BA, em favor da LFL COMÉRCIO DE FERRAGENS 

E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 16.851.892/0001-74, localizada 

na Avenida Presidente Dutra, nº 2719, Bairro Centro, CEP 45000-010, Vitória 

da Conquista/Ba, cujo valor global da contratação será de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), de acordo com o artigo 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Administrativo nº 0232.28.02/2025, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 0069/2025 que tem por OBJETO - Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de compressor de ar para o funcionamento das 

cadeiras odontológicas do Posto de Saúde Sibéria e Sibéria itinerante da 

Secretaria Municipal de Itambé-BA, em favor da LFL COMÉRCIO DE FERRAGENS 

E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 16.851.892/0001-74, localizada 

na Avenida Presidente Dutra, nº 2719, Bairro Centro, CEP 45000-010, Vitória 

da Conquista/Ba, cujo valor global da contratação será de R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), de acordo com o artigo 75, inciso II da Lei 

Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0070/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Administrativo nº 0204.21.02/2025, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 0070/2025 que tem por OBJETO - Contratação de empresa do 
ramo para fornecimento de Kit Dormitório, para atender as demandas 
emergenciais devido às fortes chuvas que assolaram os distritos e o 
Município de Itambé-Ba, em favor da empresa GUSTAVO PORTO AZEVEDO 
08550276570, inscrita no CNPJ sob o 41.674.509/0001-05, localizada na 
Avenida João Durval Carneiro, 515, Bairro Humberto Lopes, CEP 45140-000, 
Itambé/Ba, representada pelo senhor Gustavo Porto Azevedo, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 085.502.765-
70, Carteira Nacional de habilitação 07638704820, cujo valor global da 
contratação será de R$ 56.404,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e 
quatro reais), de acordo com o artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICA e HOMOLOGA, o Processo Administrativo nº 0204.21.02/2025, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 0070/2025 que tem por OBJETO - Contratação de empresa do 
ramo para fornecimento de Kit Dormitório, para atender as demandas 
emergenciais devido às fortes chuvas que assolaram os distritos e o 
Município de Itambé-Ba, em favor da empresa GUSTAVO PORTO AZEVEDO 
08550276570, inscrita no CNPJ sob o 41.674.509/0001-05, localizada na 
Avenida João Durval Carneiro, 515, Bairro Humberto Lopes, CEP 45140-000, 
Itambé/Ba, representada pelo senhor Gustavo Porto Azevedo, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 085.502.765-
70, Carteira Nacional de habilitação 07638704820, cujo valor global da 
contratação será de R$ 56.404,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e 
quatro reais), de acordo com o artigo 75, inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 

 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0069/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESA LFL COMÉRCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ sob 
n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, 
brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, 
Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LFL 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 16.851.892/0001-74, localizada 
na Avenida Presidente Dutra, nº 2719, Bairro Centro, CEP 45000-010, Vitória da Conquista/Ba, doravante 
denominada CONTRATADA, representada pelo senhor Luciano Vasconcelos Pires, RG 975421050 SSP-BA, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 017.515.545-38, estabelecem no 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 e 
Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0069/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0232.28.02/2025 e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a 
seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa especializada no fornecimento de compressor de ar para o funcionamento das 
cadeiras odontológicas do Posto de Saúde Sibéria e Sibéria itinerante da Secretaria Municipal de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços apresentada 
pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
0069/2025, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril 
de 2021 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de 
Itambé - Bahia e dá outras providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 2 (dois) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, contados a partir 
da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

COMPRESSOR AR ESTACIONARIO PISTAO CSV10 
 
DESCRIÇÃO 
Compressor de Ar 10 Pés 100 Litros 140 Libras 2 HP 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
Motor: 2 hp – 1,5 kW – 220v 
Nº de Pólos: 2 
Deslocamento teórico (pcm): 10 

UND 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 
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Deslocamento teórico (l/min): 283 
Dimensões do Produto LxAxP (mm): 450 x 810 x 900 
Peso Bruto (kg): 80 
Peso Líquido (kg): 64,8 
Pressão de Operação Máxima (bar): 9,7 
Pressão de Operação Máxima (lbf/pol²): 140 
Pressão de Operação Mínima (bar): 6,9 
Pressão de Operação Mínima (lbf/pol²): 100 
Unidade Compressora – Nº de Estágios: 1 
Unidade Compressora – Nº de Pistões: 2-V 
Volume do Reservatório de Ar (L): 93 
 
DADOS LOGÍSTICOS: 
Largura(cm) : 48.00 
Altura(cm) : 85.00 
Comprimento(cm) : 90.00 
Peso(kg) : 97 

Valor Total  R$ 2.700,00 

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo com as 
especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários previstos 
na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  

5.1 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2067 – Manutenção 
das Ações da Atenção Primária à Saúde; ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos 
e Material Permanente; FONTE DE RECURSO: 15001002;16000000;16010000. 
 
5.2 ÓRGÃO:  03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; PROJETO: 2067 – Manutenção 
das Ações da Atenção Primária à Saúde; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo; FONTE DE RECURSO: 15001002;16000000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, 
bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
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legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais através da 
apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 
à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão realizados os serviços, 
objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos serviços 
objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 
aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 
sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 
pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) 
do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido 
aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 
tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 
comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
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7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à 
multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia 
subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de 
até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega 
dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, 
bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir 
a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 
8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador do 
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Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta 
prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será a senhora Marina Santos 
Agra, portadora do CPF 814.294.605-04, funcionária desta prefeitura, lotada na Secretaria de Saúde. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 
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Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta 
prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será a senhora Marina Santos 
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9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 
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CONTRATO Nº 0070/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA GUSTAVO PORTO 
AZEVEDO 08550276570 NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GUSTAVO PORTO AZEVEDO 
08550276570, inscrita no CNPJ sob o 41.674.509/0001-05, localizada na Avenida João Durval 
Carneiro, 515, Bairro Humberto Lopes, CEP 45140-000, Itambé/Ba, doravante denominada 
CONTRATADA, representada pelo senhor Gustavo Porto Azevedo, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 085.502.765-70, Carteira Nacional de habilitação 
07638704820, estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, em conformidade com 
o Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e condições 
estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0070/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
0204.21.02/2025 e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo para fornecimento de Kit Dormitório, para atender as demandas 
emergenciais devido às fortes chuvas que assolaram os distritos e o Município de Itambé-Ba. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0070/2025, que a este integra, independentemente de transcrição, 
e à Lei Federal N° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 - 
Regulamenta as contratações diretas advindas da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Itambé - Bahia e dá outras 
providências. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, 
contados a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4.1 - O Preço Total para o fornecimento do objeto será de R$ 56.404,00 (cinquenta e seis mil 
quatrocentos e quatro reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 
FRONHA ENVELOPE, ADULTO 50% ALGODÃO 50% 

POLIÉSTER PESANDO NO MÍNIMO 120G/M2, 180 FIOS, 
MEDINDO (1XC) (0,60 X 0,80) CM. 

UND 478 R$ 12,00 R$ 5.736,00 

02 
LENÇOL SOLTEIRO COM ELÁSTICO AVULSO 100 FIOS 

100% ALGODÃO 
UND 478 R$ 40,00 R$ 19.120,00 

03 
MANTA DE MICROFIBRA SOLTEIRO – CONFECCIONADO 

EM 100% POLIÉSTER – GRAMATURA 150G/M 
UND 478 R$ 43,00 R$ 20.554,00 

04 
TRAVESSEIRO CONFECCIONADO EM POLIÉSTER, 

REVESTIMENTO 100% ALGODÃO, COMPRIMENTO 70CM, 
LARGURA 50CM 

UND 478 R$ 23,00 R$ 10.994,00 

Valor Total  R$ 56.404,00 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, a cada quantidade solicitada e entregue, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de 
acordo com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos dos orçamentários 
previstos na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
  

5.1 ORGÃO: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé; PROJETO: 2056 
– Bloco da Proteção Social Especial - CREAS; ELEMENTO DESPESA: 33.90.30.00 – 
Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 16600000. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  
 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme a Lei nº 14.133/21; 
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6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/21.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, 
implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do 
primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito 
a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
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8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/21;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/21, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos contidas na Lei nº 14.133/21; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para 
a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A Gestão dos serviços do presente contrato será o senhor: Reginaldo Araújo Spínola, portador 
do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário 
desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração, enquanto a fiscalização será o senhor Alan 
Lima Pires, portador do CPF 047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/21, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
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por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 
                                  _____________________________________________ 

GUSTAVO PORTO AZEVEDO 08550276570 
CNPJ 41.674.509/0001-05 

CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: 

Nome: _______________________________ 
CPF: 
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por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Itambé-BA, 04 de abril de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
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José Candido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 
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CONTRATADO 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _______________________________ 
CPF: 
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CPF: 
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República Federativa do Brasil  

Prefeitura Municipal de Itambé-Ba 
Secretaria Municipal de Educação 

Escola Brites Ventura do Couto Moreira 
Ato de criação 15/12/1986  Código 29282160   CNPJ:  01.999.555/0001-51 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

 

Convocam-se professores, equipe gestora, pais de alunos, aluno maior de 

idade, funcionários que atuam na Escola Municipal Brites Ventura do Couto 

Moreira, na cidade de Itambé-BA, bem como quaisquer membros da 

comunidade interessados em acompanhar o desenvolvimento de suas 

atividades pedagógicas, administrativas e financeiras, para uma assembleia 

geral que será realizada no dia 22/04 do corrente ano, às 15:00 horas, na sede 

da Unidade Escolar, Sara Cesário situada na Rua: Manuel Antônio Menezes 

s/nº, Bairro: Felipe Achy, para discussão e deliberação sobre os seguintes 

assuntos:  

 

1. Eleger e dar posse a diretoria do Caixa Escolar, Conselhos Fiscal e 

Deliberativo; 

2. Alteração e atualização do Estatuto Escolar; 

 

 

  

Itambé, 04 de abril de 2025.  

 

                                                                           

 

      Celestina Carinhanha Moreira Dias  

Presidente do Caixa Escolar 
da Unidade Executora 
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